
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025

ID CONTRATAÇÃO TCE Nº 2025.030E0700001.01.0011 

OBJETO: TRATA-SE DE LICITAÇAǂ O NA MODALIDADE PREGAǂ O, NA FORMA ELETROƹ NICA,

PARA  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO  COM  NO  MÍNIMO  07  (SETE)  LUGARES  ,    EM

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTEƹ NCIA SOCIAL E POLIƵTICAS PARA

AS MULHERES – SEMASM.

VALOR GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 148.300,00

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/07/2025 AƱ S 08:05HORAS (HORAƵ RIO DE BRASIƵLIA-DF).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: NAǂ O

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NAǂ O
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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 019/2025

ID CONTRATAÇAǂ O TCE Nº 2025.030E0700001.01.0011 

O  MUNICÍPIO  DE  IBIRAÇU,  pessoa  jurı́dica  de  direito  público  interno,  com  sede  na
Avenida  Conde  D’Eu,  nº  486,  Centro,  Ibiraçu/ES,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
27.165.208/0001-17,  representado  pelo  Prefeito  Exmº.  Sr.  EDUARDO  MAROZZI
ZANOTTI, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº
26.560/2025 de 09/04/2025,  por solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, CNPJ n° 15.268.099/0001-84, com sede na Rua dos Curiós, s/nº, Bairro Ericina –
Ibiraçu/ES,  neste  ato  representado  pela  Senhora  Secretária  Municipal  de  Assistência
Social  e  Polı́ticas  para  as  Mulheres  GISELI  VIEIRA  CREMA torna  público  para  o
conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo, realizará licitação na
modalidade  PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,  tipo  MENOR PREÇO POR ITEM,  nos
termos da Lei nº 14.133/2021, e de forma subsidiária a Lei Complementar nº 123/2006, e
demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança -  criptograϐia e autenticação - em todas as suas fases,  onde os
trabalhos serão conduzidos por servidor do Municı́pio, denominado Pregoeira, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a plataforma “Portal de
Compras  Públicas”  no  sı́tio  eletrônico  de  Cadastro  no  Sistema
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

Este  procedimento  licitatório  obedecerá,  integralmente,  as  normas  contidas  na  Lei  nº
14.133/2021. 

O Edital poderá ser obtido de segunda a sexta-feira na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal de Ibiraçu -ES, situada na Avenida Conde D’Eu, s/nº, Centro, no horário das 07h
às  11h  e  das  12h  às  16h,  e  nos  seguintes  endereços  eletrônicos:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e https://www.ibiracu.es.gov.br/. 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

 Data inicial para recebimento das propostas AƱ s 08:00horas do dia 09/07/2025.
 Limite para acolhimento das propostas AƵ s 08:00horas do dia 23/07/2025.
 Início da sessão para lances Ás 08:05horas do dia 23/07/2025.
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FORMALIZAÇÃO  DE  CONSULTAS:  Pregoeira  Sr.ª  Luana  Guasti,  e-mail:
licitacao.ibiracu@gmail.com   Telefone: (27) 3257-0500, 99887-0458 de 07h às 11h e das 12h
às 16h. 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Polıt́icas para as Mulheres – SEMASM, e-mail:
sec.acaosocial@ibiracu.es.gov.br,  Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira,  das
07h às 11h e 12h às 16h, Tel (27) 3257-0562, 99609-4149.

1. DO OBJETO 

1.1.O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para  Aquisição de Veículo
com no mínimo 07 (sete) lugares, para atender as demandas do Serviço de Proteção
Social Especial para Pessoas com Deϐiciência, Idosas e suas Famílias, executado pela
Associação Pestalozzi de Ibiraçu, a pedido da  Secretaria Municipal de Assistência Social e
Polı́ticas para as Mulheres – SEMASM, através de recurso ϐinanceiro de Emenda Parlamentar
do Ministério da Cidadania-FNAS nº 320250420240004, GND4, do Programa Estruturação da
Rede de Serviços do SUAS – Emendas Individuais 2024 destinados à Associação Pestalozzi de
Ibiraçu; conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Edital  e  seus
anexos, solicitadas por meio do Processo nº 2444/2025 de 14/04/2025.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, devidamente detalhada no planejamento do governo e na Lei Orçamentária Anual,
para o exercıćio de 2025, na seguinte classiϐicação abaixo:

2.2 O pagamento ao contratado será feito, respeitadas as demais exigências legais, apenas caso
seja feito o repasse dos valores conveniados ao Municıṕio.

3.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico,  todos  os  interessados  que  estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastro Uniϐicado de Fornecedores – SICAF e
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento do SICAF até o
3º (terceiro) dia útil à data prevista para o recebimento das propostas.
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Nomenclatura Código Descrição

OƵ rgão 120
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e
Desenvolvimento Humano - SEMADH

Unidade 001
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e
Desenvolvimento Humano - SEMADH

Dotação 1200010812200022.095 Manutenção das Atividades da SEMADH
Elemento  de
Despesas

44905200000 Equipamento e Material Permanente

Fonte de Recurso 150000009999
Recursos  Não  Vinculados  de  Impostos  e
Transferências de Impostos

Ficha 0000628



3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como ϐirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluı́da  a  responsabilidade  do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. EƵ  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à
alteração  dos  registros  tão  logo  identiϐique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados.

3.5. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassiϐicação  no
momento da habilitação.

3.6. A participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

3.6.1. A obtenção do benefı́cio a que se refere o item anterior ϐica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  ϐins  de  enquadramento  como
empresa de pequeno porte, conforme disposto no artigo 4º, §1º da Lei nº 14.133/2021.

3.6.2. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.3. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.4. Autor do anteprojeto,  do projeto básico ou do projeto executivo,  pessoa
fıśica ou jurıd́ica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

3.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.6. Pessoa  fıśica  ou  jurı́dica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada  de  participar  da  licitação  em  decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

3.6.7. Aquele que mantenha vı́nculo de natureza técnica, comercial,  econômica,
ϐinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente  público  que desempenhe função  na licitação  ou atue  na ϐiscalização  ou  na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aϐinidade, até o terceiro grau;

3.6.8. Empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da Lei  nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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3.6.9. Pessoa fı́sica ou jurıd́ica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de
escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação
trabalhista;

3.6.10. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.11. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando
nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas
as  situações  que  possam conϐigurar  conϐlito  de  interesses  no exercıćio  ou após  o
exercıćio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, fıśica ou jurıd́ica, com o intuito de burlar a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilıćito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurıd́ica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço,  o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens  3.6.4 e  3.6.5 poderão participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente  ϐinanciados  por  agência  oϐicial  de  cooperação  estrangeira  ou  por
organismo  ϐinanceiro  internacional  com  recursos  do  ϐinanciamento  ou  da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fıśica ou jurıd́ica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item  3.6.10 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proϐissional
especializado ou funcionário  ou representante  de empresa que preste  assessoria
técnica.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. De acordo com o que determina o artigo 17 da Lei nº 14.133/2021, em seu
inciso IV,  a  fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento. 

4.2. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo
próprio do sistema, que:

4.3.1. Está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em deϐinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deϐinidos no
instrumento convocatório;

4.3.2. Não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. Não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,
observando o disposto nos  incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.  5º da
Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deϐiciência
e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas
especıϐ́icas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16
da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo próprio  do  sistema
eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
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nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa.

4.6. A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  4.3 ou  4.5  sujeitará  o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classiϐicação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o  seu valor ϐinal  mı́nimo ou o  seu percentual  de desconto  máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A  aplicação  do  intervalo  mıńimo  de
diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. O  valor  ϐinal  mı́nimo  ou  o  percentual  de
desconto  ϐinal  máximo  parametrizado  no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.3. Valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo
fornecedor  no  sistema,  quando  adotado  o
critério de julgamento por menor preço; e

4.10.4.  Percentual de desconto inferior a lance já
registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,
quando  adotado  o  critério  de  julgamento
por maior desconto.

4.11. O  valor  ϐinal  mı́nimo  ou  o  percentual  de  desconto  ϐinal  máximo
parametrizado na forma do item  4.18 possuirá  caráter  sigiloso para os  demais
fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da licitação,  podendo ser
disponibilizado  estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de  controle  externo  e
interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
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pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema
qualquer  acontecimento  que possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para
imediato bloqueio de acesso.

4.14. A  falsidade  da  declaração  de  que  trata  os  itens  4.3 ou  4.5 sujeitará  o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

4.16. Não haverá ordem de classiϐicação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

4.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor ϐinal mı́nimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.18.1. A  aplicação  do  intervalo  mıńimo  de  diferença  de  valores  ou  de
percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.19. O valor ϐinal mı́nimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.19.1. Valor  superior  a  lance  já  registrado
pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

4.19.2.  Percentual  de  desconto  inferior  a
lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no
sistema,  quando  adotado  o  critério  de
julgamento por maior desconto.

4.20. O  valor  ϐinal  mı́nimo  ou  o  percentual  de  desconto  ϐinal  máximo
parametrizado na forma do item  4.18 possuirá  caráter  sigiloso para os  demais
fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da licitação,  podendo ser
disponibilizado  estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de  controle  externo  e
interno.

4.21. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
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pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.22. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema
qualquer  acontecimento  que possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para
imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  preenchimento,  no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário,
5.1.2. Marca, quando for o caso e conforme artigo 41 da Lei nº 14.133/2021.
5.1.3. Fabricante, quando for o caso;

5.2. Todas  as  especiϐicações  do objeto contidas  na  proposta vinculam o
licitante.

5.2.1. O licitante  não  poderá  oferecer  proposta  em quantitativo inferior  ao
máximo  previsto  para  a  contratação,  conforme  artigo  82,  inciso  IV  da  Lei  nº
14.133/2021.

5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o direito de
pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a  que corresponde à  média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.

5.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensıĺios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da
data de sua apresentação.
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5.7.2. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas
normas de regência  de contratações públicas  federais,  quando participarem de
licitações públicas;

5.7.3. Caso  o  critério  de  julgamento  seja  o  de  maior  desconto,  o  preço  já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos
devidamente enviados.

5.8. O descumprimento das regras por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas
necessárias  ao  exato  cumprimento  da lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da
Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa
contratada ao pagamento dos prejuıźos ao erário, caso veriϐicada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato, conforme preceitua a
Lei nº 14.133/2021, garantindo, o contraditório e ampla defesa.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE  
LANCES

6.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  automaticamente  em  sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeira e os licitantes.

6.4. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário
ϐixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O licitante  poderá,  uma única vez,  excluir  seu último lance ofertado,  no
intervalo de quinze segundos após  o  registro no sistema,  na  hipótese de  lance
inconsistente ou inexequıv́el.

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. Caso
seja  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
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“aberto”,  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações, de acordo com o estabelecido neste Edital.

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do perı́odo de duração da sessão pú-
blica.

6.9.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que hou-
ver lances enviados nesse perıódo de prorrogação, inclusive no caso de lan-
ces intermediários.

6.9.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divul-
gará os lances conforme a ordem ϐinal de classiϐicação.

6.9.4.Deϐinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classi-
ϐicada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoei-
ro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinıćio da disputa aber-
ta, para a deϐinição das demais colocações.

6.9.5.Após o reinı́cio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.9.6.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, para ϐins de classiϐi-
cação das propostas.

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo  real,  do  valor  do  menor  lance  registrado,  vedada  a  identiϐicação  do
licitante. 

6.11. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessıv́el aos licitantes para a
recepção dos lances. 

6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sı́tio eletrônico utilizado para divulgação.

6.13. Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
veriϐicação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O  sistema  identiϐicará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de
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pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classiϐicadas,  para  o  ϐim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.14.1. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.14.2. A melhor classiϐicada nos termos do subitem anterior terá o direito
de  encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.14.3. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classiϐicada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classiϐicação,  para  o
exercıćio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.14.4. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas e  empresas de  pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identiϐique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),
ou entre lances ϐinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances,  o critério  de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.15.2. As regras previstas para o desempate não prejudicarão a aplicação
do disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006.

6.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,  na  hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto deϐinido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais
vantajosas, após deϐinido o resultado do julgamento.

6.16.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item
especıϐ́ico do grupo exigirá  prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem  para  o  órgão  ou  a  entidade  e  serão  observados  os  critérios  de
aceitabilidade deϐinido na Lei nº 14.133/2021.

6.16.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local
de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
conforme os critérios estabelecidos no artigo 82, inciso III, alıńeas, a, b, c, d, da Lei
nº 14.133/2021.
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6.16.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes,  segundo a
ordem  de  classiϐicação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassiϐicado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo deϐinido pela Administração.

6.16.4. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.16.5. O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.16.6. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classiϐicado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à conϐirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.16.7. EƵ  facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de ϐindo o prazo.

6.17. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeira  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  Pregoeira  veriϐicará  se  o  licitante
provisoriamente  classiϐicado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de
participação  no certame,  conforme  previsto  no  art.  14 da Lei  nº  14.133/2021,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,
mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e;

7.1.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também do seu sócio majoritário,  por força do disposto no artigo 12 da Lei nº
8.429/1993 (lei de improbidade administrativa).

7.3. Em  caso  de  existência  de  ocorrências  impeditivas  indiretas,  no  ato  da
formalização da consulta descrita acima, a Pregoeira baixará em diligência para as
medidas necessárias, e deverá:

7.3.1. Convocar  o  licitante  para  manifestação  prévia  sobre  eventual
desclassiϐicação, garantindo-lhe o contraditório e ampla defesa.
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7.3.2. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso  o  licitante  provisoriamente  classiϐicado  em  primeiro  lugar  tenha  se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira veriϐicará se faz
jus  ao  benefıćio,  em  conformidade  com  as  disposições  deste  edital  e  da  Lei
Complementar nº 123/2006.

7.5. Veriϐicadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido,  a  Pregoeira  examinará  a  proposta  classiϐicada  em  primeiro  lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.6. Será desclassiϐicada a proposta vencedora de acordo com o estabelecido no
artigo 59 da Lei nº 14.133/2021.

7.6.1.A  inexequibilidade  da  proposta,  só  será  considerada  após  diligência  da
Pregoeira, de acordo com o artigo 59, §2º da Lei nº 14.133/2021, que comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justiϐicar o vulto da oferta.

7.7. Se houver indı́cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela  Administração,  o  licitante  classiϐicado em primeiro lugar
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,  com os respectivos
valores adequados ao valor ϐinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.8.1.Caso  a  produtividade  for  diferente  daquela  utilizada  pela  Administração
como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas
admitida  pelo  ato  convocatório,  o  licitante  deverá  apresentar  a  respectiva
comprovação de exequibilidade; 

7.8.2.Os  licitantes  poderão  apresentar  produtividades  diferenciadas  daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto
da contratação,  não contrariem dispositivos legais  vigentes e,  caso não estejam
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da
proposta.

7.8.3.Para  efeito  do  subitem  anterior,  admite-se  a  adequação  técnica  da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,
desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.9. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassiϐicação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no
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prazo indicado pelo sistema,  desde que não haja  majoração  do preço e  que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passıv́el de correção
a indicação  de recolhimento de  impostos  e  contribuições  na  forma do Simples
Nacional, quando não cabıv́el esse regime.

7.10. Para ϐins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiϐicações
do  objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do
serviço ou da área técnica do respectivo objeto.

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra,  o licitante
classiϐicado  em  primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,  conforme  disciplinado  no
Termo de Referência, com fundamento no artigo 17, §3º da Lei nº 14.133/2021,
sob pena de não aceitação da proposta.

7.12. Por meio  de mensagem no sistema, será divulgado o  local  e  horário de
realização  do  procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema eletrônico.

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justiϐicativa  aceita  pela  Pregoeira,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das
especiϐicações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiϐicado não for(em)
aceita(s), o Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo  classiϐicado.  Seguir-se-á  com  a  veriϐicação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,
sucessivamente, até a veriϐicação de uma que atenda às especiϐicações constantes
no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1.O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerão  por  meio  de  chave  de  acesso  e  senha.   Os  licitantes  encaminharão,
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  proposta  com  a  descrição  do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão  pública,  quando, então,  encerrar-se-á  automaticamente a  etapa de envio
dessa documentação. 

8.2.  Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência  e  neste  item  do  edital,
necessários e suϐicientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto  da  licitação,  serão  exigidos  para  ϐins  de  habilitação,  e  deverão  ser
apresentados  preferencialmente  juntamente  com  a  proposta  de  preços  na
plataforma  eletrônica,  ou,  os  mesmos  serão  solicitados  pela  pregoeira  em
momento oportuno,  nos termos dos  artigos. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,
sendo o prazo máximo de envio de 2 (duas) horas, após a solicitação da pregoeira,
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sob  pena  de desclassiϐicação,  sem  prejuıźo  das  sanções  previstas  neste  Edital,
sendo estes:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certiϐicado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI; 

c) Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identiϐicada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oϐicial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a ϐilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples:  inscrição  do  ato  constitutivo no  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurıd́icas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do
ato constitutivo da ϐilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurıd́icas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz.

g) As empresas deverão apresentar, Certidão Simpliϔicada da Junta Comercial, com
vigência mıńima de 06 meses, que antecede a data da realização da licitação

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA

a) Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurıd́icas   -  CNPJ  ou  no
Cadastro de Pessoas Fıśicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade ϐiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela 

c) -Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais e à Dı́vida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal  do Brasil  e  da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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e) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Tıt́ulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicıĺio ou sede do fornecedor,  pertinente ao
seu ramo de atividade e compatı́vel com o objeto contratual; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital]
do domicıĺio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercı́cio contrata
ou concorre; 

h) Declaração que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição  Federal.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicı́lio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei. 

i) O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefıćios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
nº  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e/ou municipal,  a ϐim de veriϐicar se a empresa é isenta,
devendo e podendo ser comprovado por meio de declaração do SINTEGRA.

HABILITAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante; 

b) Balanço  Patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  02 (dois)  últimos
exercícios  social,  já  exigıv́eis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que
comprovem a boa situação ϐinanceira da empresa; 

c) A licitante qualiϐicada como microempresa ou empresa de pequeno porte
optante pelo Simples Nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as
demonstrações  contábeis  pelo  Extrato  do  Simples  Nacional  do  mês  de
apuração antecedente ao mês anterior da data de abertura do certame. 

d) No  caso  de  empresa  constituıd́a  no  exercıćio  social  vigente,  o  balanço
patrimonial e os demonstrativos contábeis serão substituıd́os pelo balanço
de abertura. 

e) Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da última auditoria contábil-ϐinanceira, conforme dispõe o
art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão ϐiscalizador.

f) A  comprovação  da  situação  ϐinanceira  da  empresa  será  constatada
apresentação  de  declaração  emitida  por  contador  devidamente
habilitado,  de que a empresa obtém de ı́ndices de Liquidez Geral  (LG),
Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  superiores  a  1  (um)
resultantes da aplicação das fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
-------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
---------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
-------------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante

g)As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos ı́ndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mıńimo ou o patrimônio lı́quido mıńimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurı́dicas de direito público ou
privado,  ou  regularmente  emitido(s)  pelo  conselho  proϐissional  competente,
quando for o caso.

b) Apresentar  documentação  que  comprove    a  concessão  comercial  entre  
fabricante/montador, concessionária (junto a documentação de habilitação).

9.DOS RECURSOS

9.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas,  à  habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

9.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o  julgamento das propostas  ou o  ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

9.4.  A  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de
preclusão;

9.5.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
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9.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.7.  Na hipótese de adoção da inversão  de fases prevista no § 1º do art.  17 da Lei  nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

9.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-
corrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme dis-
posto no artigo 165, §2º da Lei nº 14.133/2021.

9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposi-
ção do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão ϐinal da autoridade competente. 

9.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetı́veis de aproveita-
mento, conforme o §3º do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021.

9.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sı́-
tio eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

10.8. Serão consideradas infrações administrativas os atos elencados no artigo 155
da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração po-
derá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções des-
critas no mencionado artigo, sem prejuıźo das responsabilidades civil e criminal, devendo
ser considerado a natureza da infração, a sua gravidade, as peculiaridades do caso, as cir-
cunstâncias agravantes e atenuantes e os danos da conduta.

10.10. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, devidamente estabelecido em processo administrativo de responsabili-
zação, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oϐici-
al. 

10.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
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10.12. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.13. A recusa injustiϐicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regis-
tro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o su-
jeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou en-
tidade promotora da licitação, nos termos do 90, §5º da Lei nº 14.133/2021.

10.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de li-
citar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização, nos moldes que determina o artigo 158 da
Lei nº 14.133/2021.

10.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de-
cisão recorrida até que sobrevenha decisão ϐinal da autoridade competente, de acordo com
o artigo 168 da Lei nº 14.133/2021.

10.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados, de acordo com o artigo 156, §9º da
Lei nº 14.133/2021.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

11.8. Qualquer pessoa é parte legı́tima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

11.9. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado na pla-
taforma eletrônica onde será realizado o pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limita-
do ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.10. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: no endereço eletrônico licitacao.ibiracu@gmail.com ou
no site da plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

11.11. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs-
tos no certame, salvo como medida excepcional devidamente motivada pela pregoeira nos
autos do processo licitatório.

11.12. Acolhida a impugnação, será deϐinida e publicada nova data para a realização do
certame, com a republicação do edital.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.8. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
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o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pela pregoeira.

12.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública ob-
servarão o horário de Brasıĺia - DF.

12.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princıṕio da isonomia, a ϐinalidade e a segurança da contratação. 

12.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do inı́cio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

12.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possıv́el o aproveitamento do ato, observados os princı́-
pios da isonomia e do interesse público.

12.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de-
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.17. O Edital e seus anexos estão disponıv́eis, na ıńtegra, no endereço eletrônico
https://www.ibiracu.es.gov.br/ e no Diário Oϐicial do Estado https://ioes.dio.es.gov.br/ e
no Diário Oϐicial da União:  https://www.gov.br/imprensanacional/pt-br, em virtude da
exceção prevista no artigo 176 da Lei nº 14.133/2021.

12.18. Integram este Edital, para todos os ϐins e efeitos, os seguintes anexos:

12.18.A. ANEXO I - Termo de Referência

12.18.A.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

12.18.B. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

12.18.C. ANEXO III – Modelo Declaração Conjunta

12.18.D. ANEXO IV – Modelo de Proposta

Ibiraçu/ES, 07 de julho de 2025.

_____________________________________

Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Nos termos do presente Termo de Referência, tem como objetivo tratar a aquisi-
ção do veículo utilitário para atender as demandas do Serviço de Proteção Social Es-
pecial para Pessoas com Deϐiciência, Idosas e suas Famílias, executado pela Associa-
ção Pestalozzi de Ibiraçu, garantindo maior eϐicácia, agilidade e cobertura das ações soci-
oassistenciais, especialmente no atendimento às populações com mobilidade reduzida ou
que residem em áreas de difıćil acesso.

1.2. A quantidade, especiϐicação e valores seguem abaixo:

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme
disposto no Decreto Municipal nº 6.502/2023, sendo assim, enquadrado na descrição de
bens comuns, conforme disposto no artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.

1.4. O valor especiϐicado no item 1.2. é o constante no Estudo Técnico Preliminar, parte
integrante do processo, deϐinido como valor estimado da contratação, depois de aplica-
do os parâmetros e metodologia estabelecido naquele estudo.

22
Avenida Conde D’ Eu, s/nº - Centro – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000

www.ibiracu.es.gov.br – Tel (27) 3257-0500

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MAR-
CA

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

Veı́culo  automotor  novo  com  capacidade
mıńima de 07 (sete) lugares: devendo ter no
mıńimo  os  seguintes  requisitos  /equipa-
mentos: zero quilometro cor branco. motor
de no mı́nimo de 1.4, e potencia mıńima de
106  cv,  direção  hidráulica  ou  elétric  a;  ar
condicionado (quente e frio); travas elétri-
cas  das  portas  e  porta  malas;  bi  com-
bustı́vel;  frete:  incluso chave com controle
rem  oto  de  destravamento  das  portas;
vidros  elétricos;  alarme  com  acionamento
por controle remoto; air bag duplo frontal e
freios abs com ebd (distribuição eletrônica
da  força  de  frenagem)  tanque  de  com-
bustı́vel  com capacidade de no mı́nimo 50
lts; câmbio manu al; garantia mı́nima de 03
anos para peças com defeito de fabricação
do  veiculo  como  determina  o  código  na-
cional de transito fret e: incluso porta malas
mıńimo de 600 litros

Und 1

Total Geral R$



1.5. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, devendo ser respeitado o
exercıćio ϐinanceiro, nos casos de fornecimento contıńuo com celebração do respectivo
instrumento contratual, como preconiza o artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

  1.6 Todos os produtos devem ser de primeira qualidade.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A necessidade de aquisição de um veıćulo utilitário a ser transferido para a Asso-
ciação Pestalozzi de Ibiraçu decorre do compromisso do municı́pio em garantir condi-
ções adequadas para a execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas
com Deϐiciência, Idosas e suas Famıĺias, assegurando o direito à assistência social pre-
visto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – Lei nº 8.742/1993.

2.2. Esse serviço, integrante da Proteção Social Especial de Média Complexidade, tem
como ϐinalidade o atendimento às pessoas com deϐiciência e idosas em situação de vul-
nerabilidade e risco pessoal e social, promovendo ações de apoio, orientação e acompa-
nhamento familiar, com vistas à melhoria da qualidade de vida, autonomia e inclusão
social. O apoio logıśtico por meio da disponibilização de um veı́culo próprio à institui-
ção executora é fundamental para garantir a efetividade do serviço, possibilitando a re-
alização de visitas domiciliares e institucionais; o deslocamento de proϐissionais para
atendimento às famıĺias referenciadas; a articulação com a rede de serviços socioassis-
tenciais, de saúde e educação; a participação em reuniões, fóruns e capacitações regio-
nais e estaduais.

2.3. A Associação Pestalozzi de Ibiraçu, enquanto entidade parceira na execução da Po-
lı́tica de Assistência Social,  possui  papel relevante e consolidado no atendimento às
pessoas com deϐiciência, garantindo acompanhamento qualiϐicado, promoção da cida-
dania e fortalecimento de vıńculos familiares e comunitários. Assim, a aquisição do veı́-
culo utilitário representa uma ação estratégica para fortalecer o serviço prestado pela
instituição, garantindo maior eϐicácia, agilidade e cobertura das ações socioassistenci-
ais, especialmente no atendimento às populações com mobilidade reduzida ou que resi-
dem em áreas de difıćil acesso. Trata-se de uma iniciativa que reaϐirma o compromisso
da gestão municipal com a equidade, inclusão e proteção social.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. Fazer contratações desse objeto é, indiscutivelmente essencial para garantir o cum-
primento das polıt́icas públicas voltadas à assistência social, em conformidade com os
princıṕios da Lei Orgânica da Assistência Social LOAS – Lei nº8742/1993.
3.2. A aquisição do veıćulo utilitário sem acessibilidade será feita por meio de processo
licitatório, conforme a lei 14.133/2021, utilizando a modalidade de pregão, onde serão
selecionadas as propostas que atendem às especiϐicações de qualidade, preço e prazos
estabelecidos neste termo de referência.

3.3. O veı́culo a ser contratado deverá ser do tipo automóvel, na conϐiguração minivan
ou utilitário esportivo (SUV), com capacidade mıńima para o transporte de 07 (sete)
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ocupantes,  incluindo  o  condutor,  distribuıd́os  em  pelo  menos  03  (três)  ϐileiras  de
assentos. 

3.4.  O  motor  deverá  possuir  tecnologia  bicombustıv́el  (ϐlex),  com funcionamento  a
álcool  ou gasolina,  conforme  opção  mais  vantajosa  à  Administração.  A motorização
deve  apresentar  desempenho  compatı́vel  com  o  porte  do  veı́culo,  com  potência  e
torque adequados  para o  transporte  de até  sete  passageiros,  inclusive  em terrenos
urbanos e rodoviários.

3.5. A transmissão deverá ser manual, conforme as versões disponı́veis no mercado e a
conveniência da Administração, sendo exigida direção assistida, preferencialmente com
sistema  elétrico.  O  sistema  de  freios  deverá  dispor  de  freios  a  disco  nas  rodas
dianteiras,  com sistema antitravamento (ABS) e distribuição eletrônica de frenagem
(EBD).  EƵ  obrigatória  a  presença  de  airbags  frontais  para  motorista  e  passageiro
dianteiro, bem como cintos de segurança de três pontos para todos os ocupantes.

3.6. No que tange ao conforto e à segurança, o veı́culo deverá possuir sistema de ar-
condicionado com distribuição de ar suϐiciente para as três ϐileiras de assentos, vidros e
travas elétricas nas quatro portas, sistema de som com rádio AM/FM e entrada USB,
além de bancos com encosto reclinável e sistema de rebatimento da segunda e terceira
ϐileiras, permitindo a modulação do espaço interno. O porta-malas deverá apresentar
capacidade mıńima de 160 litros com todos os assentos montados, sendo preferıv́el,
para ϐins de eϐiciência logı́stica, volume superior a 553 litros, quando possıv́el, admitida
a variação conforme a conϐiguração do modelo.

3.7. A pintura externa deverá ser preferencialmente na cor branca, salvo justiϐicativa
técnica diversa por parte da Administração. 

3.8. O veıćulo deverá ser zero quilômetro e apresentar garantia mı́nima de 36 (trinta e
seis)  meses  ou  100.000  km  (cem  mil  quilômetros),  prevalecendo  o  que  ocorrer
primeiro. 

3.9.  A  empresa  contratada  deverá  possuir  rede  autorizada  de  assistência  técnica
localizada a, no máximo, 100 (cem) quilômetros da sede do contratante, para viabilizar
a realização de revisões e manutenções preventivas e corretivas, conforme previsto no
contrato e no manual do fabricante.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação deverá ser executada da seguinte forma:

4.2. O local de entrega do veıćulo será aquele indicado pela Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Desenvolvimento Humano do Municıṕio de Ibiraçu/ES, conforme ori-
entação da gestão responsável.  Nos valores da contratação já estão inclusos, todos
os encargos e despesas para a execução do objeto.

4.3. Para atendimento da contratação pretendida, necessário que a empresa contratada
apresente todos os documentos exigidos para habilitação, conforme preconiza o artigo
62 da Lei nº 14.133/2021, sendo:
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a) Qualiϐicação Jurıd́ica;

b) Qualiϐicação Técnica;

c) Qualiϐicação Fiscal, Social e Trabalhista;

d) Qualiϐicação Econômica-Financeira, neste caso devendo ser observado o
disposto na Lei Complementar nº 123/06.

4.6. Diante da especiϐicação do objeto necessário a apresentação de garantia de fábrica

4.7. EƵ  vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da presente li-
citação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1.  A  execução  do  objeto  será  realizada  em  conformidade  com  o  cronograma
estabelecido no contrato, respeitando a disponibilidade e os prazos de entrega de 30 dias
acordados com a concessionária fornecedora.

5.2.  O local  de entrega do veıćulo  será  aquele  indicado pela  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social  e  Desenvolvimento Humano do Municıṕio de Ibiraçu/ES,  conforme
orientação  da  gestão  responsável.  Caso  a  entrega  não  possa  ser  realizada  na  data
estabelecida  no  contrato,  a  CONTRATADA  deverá  comunicar  previamente  ao
CONTRATANTE,  com  antecedência  mıńima  de  4  (quatro)  horas,  justiϐicando
formalmente o motivo do impedimento. A solicitação será analisada pela Secretaria.

5.3. Por se tratar de veı́culo automotor, não se aplica a exigência de amostras fıśicas.
Entretanto,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  previamente,  para  aprovação,  a  ϐicha
técnica detalhada do veı́culo, contendo informações como: marca, modelo, versão, ano de
fabricação, cor, itens de série, opcionais, número do chassi (quando disponıv́el), e demais
caracterı́sticas especiϐicadas no Termo de Referência.

5.4. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano terá até 3
(três) dias úteis, contados da apresentação da documentação técnica, para conferência e
manifestação quanto à aceitação do veıćulo conforme especiϐicado.

5.5.  Em  caso  de  não  conformidade  com  as  especiϐicações  previstas  no  edital,  será
convocada a licitante subsequente, observando-se os mesmos prazos para apresentação
e validação das informações técnicas.

5.6. A CONTRATADA será integralmente responsável por qualquer dano fıśico causado
ao veıćulo até  o ato da entrega,  seja por transporte inadequado, avarias ou manuseio
indevido, devendo providenciar reparação ou substituição, conforme o caso, sem ônus
para a Administração.

5.7. Toda a documentação técnica e ϐiscal entregue à Administração passará a integrar o
processo  licitatório  como  referência  e  contraprova  no  momento  do  recebimento
deϐinitivo do veıćulo.

5.8. O veıćulo fornecido deverá apresentar, no mıńimo, o mesmo padrão de qualidade,
versão  e  caracterıśticas  estabelecidas  nas  especiϐicações  técnicas  do  edital,  incluindo
obrigatoriamente a cor branca, conforme exigência padrão da frota pública municipal.
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5.9. A CONTRATADA será responsável pela entrega do veıćulo no local designado, com
tanque  de combustıv́el  em nıv́el  compatıv́el  para  transporte,  licenciado  e  emplacado
conforme  as  normas  de  trânsito,  e  com  toda  a  documentação  necessária  para
transferência ao Municı́pio de Ibiraçu. Será também responsável por eventuais custos
com transporte, seguro e emplacamento, quando exigidos no edital.

5.10. EƵ  vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o fornecimento
do objeto licitado, nos termos da legislação vigente.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado ϐielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-
quências de sua inexecução total ou parcial, de acordo com o artigo 115 do mesmo di-
ploma legal.

6.2. Toda e qualquer entrega fora das condições estabelecidas neste Termo de Referên-
cia e nas cláusulas contratuais, será passı́vel de notiϐicação à empresa CONTRATADA
que ϐicará obrigada a substituı-́lo no prazo estipulado no contrato administrativo, ϐican-
do  a  seu  cargo  todas  as  despesas  para  a  substituição,  de  acordo  com  a  Lei  nº
14.133/2021, art. 119, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas no mesmo diploma le-
gal.

6.3. A CONTRATADA, como elencado no item 6.2. deverá recolher o objeto no momento
de identiϐicação de irregularidades pelo ϐiscal,  em caso de impedimento, poderá ser
concedido prazo de até 30 (trinta) dias para faze-la, sob pena de destinação para des-
carte ou doação, caso não faça no prazo estabelecido.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e ϐiscalizada pelo ϐiscal devida-
mente  nomeado  ou  pelos  seus  substitutos,  nos  termos  do  artigo  117  da  Lei  nº
14.133/2021.

6.5. O ϐiscal do contrato deverá ser auxiliado pelo órgão de assessoramento jurıd́ico e
pelo órgão de controle interno e deverá anotar em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas a execução do contrato, determinando a imediata regularização das
faltas ou defeitos observados – artigo 117, §1º da Lei nº 14.133/2021.

6.6. O ϐiscal do contrato informará ao gestor as situações de irregularidades para ado-
ção das providências que ultrapasse sua competência e atribuição, tudo em tempo hábil
– artigo 117, §2º da Lei nº 14.133/2021.

6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa res-
ponsabilidade  a  ϐiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  contratante  (Lei  nº
14.133/2021, art. 120).

6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, ϐiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.
121, caput).
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6.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, ϐiscais e co-
merciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º)

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
ϐiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrên-
cias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
veriϐicação da necessidade de adequações do contrato para ϐins de atendimento da ϐina-
lidade da administração.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi-
nistrativo de responsabilização para ϐins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório ϐinal com informações sobre a con-
secução dos objetivos que tenham justiϐicado a contratação e eventuais condutas a se-
rem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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7.1. O veıćulo será recebido:

a) Provisoriamente, em até 10 (dez) dias, a contar da data da entrega, conforme o art.
140, inciso I,  alı́nea "a" da Lei nº 14.133/2021, mediante termo circunstanciado de
recebimento, com veriϐicação do atendimento aos requisitos técnicos, documentais e
administrativos mıńimos; e

b) Deϐinitivamente, em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório, nos termos
do art.  140,  inciso  I,  alı́nea  "b"  da  referida Lei,  mediante  emissão  de  relatório  de
ϐiscalização e termo deϐinitivo de recebimento, caso conϐirmada a conformidade com
todas as exigências contratuais, técnicas e legais

7.2. A avaliação da execução do objeto será formalizada em relatório técnico elaborado
pelo ϐiscal do contrato, atestando a conformidade do veıćulo quanto à  marca, modelo,
versão,  ano,  número  do  chassi,  cor,  itens  obrigatórios  e  opcionais,  e  demais
caracterı́sticas constantes no Termo de Referência.

7.3.  Eventuais  não  conformidades  ou  irregularidades  na  entrega  do  veıćulo  poderão
resultar em retenções ou glosas proporcionais no pagamento, sem prejuıźo da aplicação
das sanções previstas.

7.4. O termo de recebimento poderá conter, no mesmo documento, o ateste provisório e
deϐinitivo,  desde que  claramente  evidenciado  o  cumprimento  de  todas  as  exigências
técnicas, administrativas e contratuais.

7.5. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, substituir ou regularizar, às suas expensas,
qualquer  falha,  defeito  ou  irregularidade  identiϐicada  no  veıćulo,  inclusive  na
documentação obrigatória, ϐicando vedada a homologação do recebimento deϐinitivo até
a solução integral das pendências apontadas.

7.6.  O  ϐiscal  do  contrato  não  emitirá  ateste  ϐinal  de  recebimento  enquanto  houver
pendências técnicas ou documentais decorrentes da entrega.

7.7.  Quando  a  ϐiscalização  for  exercida  por  servidor  único,  o  termo  de  recebimento
deverá conter, de forma detalhada, a análise técnica e administrativa do cumprimento
contratual, sendo encaminhado ao gestor do contrato para as providências cabı́veis.

7.8.  Em  caso  de  controvérsias  sobre  a  entrega  do  objeto  (como  divergência  de
especiϐicações  técnicas,  versão,  cor  ou  acessórios),  aplica-se  o  art.  143  da  Lei  nº
14.133/2021,  devendo  ser  liquidada  apenas  a  parcela  incontroversa,  com  glosa
proporcional conforme item 7.3.

7.9.  Nenhum  pagamento  será  processado  enquanto  houver  pendência  técnica,
administrativa ou ϐiscal decorrente da execução contratual.

7.10.  O  recebimento,  mesmo  que  deϐinitivo,  não  exime  a  CONTRATADA  das
responsabilidades  civis,  legais  e  ético-proϐissionais  quanto  à  segurança,  garantia  e
funcionalidade do veıćulo entregue.

7.11. Para ϐins de liquidação da despesa, o setor responsável deverá veriϐicar se a Nota
Fiscal apresentada contém os seguintes elementos obrigatórios:

a) Data de emissão;
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b) Dados completos do contrato e do órgão contratante;

c) Perıódo de execução contratual;

d) Valor total a pagar;

e) Destaques de retenções tributárias cabıv́eis, se for o caso.

7.12. Caso haja erro ou omissão na Nota Fiscal, ou qualquer fator impeditivo à liquidação,
o  processo de pagamento será  suspenso até  a  devida regularização,  reiniciando-se  o
prazo de pagamento somente após a correção.

7.13. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada da comprovação de regularidade ϐiscal, por
meio de consulta ao SICAF ou, na impossibilidade, por documentos oϐiciais exigidos no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Em caso de subcontratação (não aplicável neste objeto),
os documentos da empresa subcontratada também deverão ser apresentados.

7.14.  Constatada  qualquer  irregularidade  ϐiscal  ou  jurıd́ica  do  contratado,  este  será
notiϐicado para que, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou
apresente defesa.

7.14.1. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perıódo, a critério do
contratante.

7.15.  Caso  não  haja  regularização  ou  a  defesa  seja  considerada  improcedente,  a
Administração  comunicará  o  fato  aos  órgãos  competentes  para a  devida apuração  e
eventuais sanções legais.

7.16. Permanecendo a irregularidade, a Administração poderá adotar as medidas legais
cabıv́eis  para  a  rescisão  contratual,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa ao
contratado.

7.17.  Caso o objeto tenha sido integralmente entregue e aceito,  os  pagamentos serão
realizados normalmente até a conclusão do processo de eventual rescisão.

7.18. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados da ϐinalização da
liquidação da despesa.

7.19.  Em caso  de  atraso por  parte  da  Administração,  o  valor  devido será  atualizado
monetariamente pelo IPCA, desde o término do prazo contratual até a efetiva quitação.

7.20. O pagamento será realizado via ordem bancária, para crédito em conta corrente
indicada pela CONTRATADA.

7.21.  A  data  do  pagamento  será  considerada  aquela  em  que  a  ordem  bancária  for
emitida.

7.22. Será aplicada a retenção tributária conforme legislação vigente.

7.23. A CONTRATADA optante pelo regime do Simples Nacional não sofrerá  retenção
tributária dos tributos abrangidos,  desde que comprove sua condição conforme a Lei
Complementar nº 123/2006.

7.23.1.  A  comprovação  deverá  ser  feita  por  meio  de documento  ϐiscal  com a  devida
declaração ou certidão válida emitida pelo órgão competente.
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7.24. Em caso de extinção do contrato, a Administração poderá reter valores devidos até
o limite dos prejuıźos apurados ou das multas aplicadas, conforme a Lei nº 14.133/2021.

7. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

7.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, em virtude do
objeto da contratação, razão da execução está condicionada a entrega do bem.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de licitação,
na modalidade PREGAǂ O, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

8.1.1. O objeto será divido por Item.

8.1.2. A disputa será por modo Aberto e fechado.

8.2. Para ϐins de habilitação, deverá o contratado apresentar os seguintes documentos,
comprovando os seguintes requisitos:

a) Habilitação Jurídica

a.1) Pessoa Jurídica:

Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade
identiϐicada  como  empresa individual de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de
Empresas  Mercantis,  a  cargo da Junta Comercial  da respecƟva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurı́dicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

Filial,  sucursal  ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato
constitutivo  da  ϐilial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurıd́icas  ou  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

Sociedades Comerciais, acompanhado, no caso de Sociedade por Ações:  Estatuto e
suas alterações,  devidamente registrado na junta comercial,  documento de eleição de
seus atuais diretores;

Sociedade Civil:  Estatuto ou Contrato social e suas alterações, devidamente registrado
na junta comercial, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em
exercı́cio.

Empresa ou Sociedade Estrangeira:  Ato Constitutivo,  Estatuto ou Contrato Social  e
suas  respectivas  alterações,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial,  decreto  de
autorização, em vigor.

Certiϐicado de Microempreendedor Individual – CCMEI: somente será exigido quando
permitida a participação do MEI.
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou  da consolidação  respectiva,  assim  como  os  documentos  dos  sócios
administradores/Diretores e/ou representantes legais.

b) Habilitação ϐiscal, social e trabalhista

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurı́dicas, demonstrando a perti-
nência do ramo da atividade com o objeto a ser contratado.

II - Prova de regularidade ϐiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-
butários federais e à Dı́vida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aque-
les relativos à Seguridade Social;

III – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicıĺio ou a sede do
fornecedor;

IV – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, conforme legislação tributário
do Municıṕio relativo ao domicıĺio ou a sede do fornecedor;

V - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

VI - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na con-
dição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

VII – Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera a Justiça do Trabalho, median-
te apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

VIII - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Munici-
pal/Distrital] relativo ao domicıĺio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatıv́el com o objeto contratual;

IX - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Mu-
nicipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição me-
diante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicıĺio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

c) Qualificação Econômico-Financeira

c.1) Pessoa Jurídica:

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

II – Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercıćio e demais demonstra-
ções contábeis dos 02 (dois) últimos exercı́cios sociais, ressalvado nessa hipótese as
empresas enquadradas como ME, EPP e MEI, consoante disposto na Lei Complementar
nº 123/2006.

d) Qualiϐicação Técnica
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I - Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurıd́icas de direito público ou pri-
vado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho proϐissional competente, quando for o
caso.

II – Em caso de subcontratação, deverá ser apresentado o mesmo requisito do item 9,
d, I, para o subcontratado, sob pena de inabilitação.

8.3. A forma detalhada de critérios de seleção do fornecedor, apresentação das propos-
tas,  lances,  julgamento,  desempate,  e  demais,  como preceitua o artigo 25 da Lei  nº
14.133/2021, constará, obrigatoriamente, no edital da licitação.

10.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo efetivo da contratação é o disposto na tabela do item 1.2, com fundamen-
to no Estudo Técnico Preliminar.

11.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
especıϐ́icos consignados no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Desenvolvimento Humano, conforme dotação abaixo:

Nomenclatura Código Descrição

OƵ rgão 120
Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social  e  Desenvolvimento  Humano  –
SEMADH

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social

Dotação

Elemento de 
Despesas 44905200000

Material,  bem  ou  serviço  para
distribuição gratuita

Fonte de Recurso 150000009999
Recurso não vinculados de impostos ou
transferências de impostos

Ficha 0000628

12. DA PRORROGAÇÃO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2025, observado o exercıćio ϐi-
nanceiro e sua disponibilidade, com eϐicácia a partir da data de sua publicação, confor-
me disposto no artigo 94 da Lei nº 14.133/2021.

12.2. Em se tratando de fornecimento contı́nuo, o contrato poderá ser prorrogado, nos
termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.

12.3. Independentemente do prazo de duração do contrato, o ı́ndice de reajustamento
será o IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
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12.3.1. De acordo com o que determina o artigo 136, inciso I da Lei nº 14.133/2021, o
reajuste ou a repactuação dos preços será realizado por simples apostila, dispensada a
celebração do termo aditivo.

12.4. O contrato poderá ser alterado, de acordo com o que preconiza o artigo 124 da
Lei nº 14.133/2021, inclusive para o reestabelecimento do equilı́brio econômico-ϐinan-
ceiro incialmente, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prıńcipe ou em de-
corrência de fatos imprevisıv́eis ou previsıv́eis de consequências incalculáveis, que invi-
abilizem a execução do contrato anteriormente pactuado, devendo a Administração de-
cidir sobre o pleito da CONTRATADA, no prazo de até 90 (noventa) dias.

12.4.1. O pedido de equilıb́rio econômico-ϐinanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, sob pena de decair o direito.

12.4.2. A extinção do contrato não conϐigura óbice ao reconhecimento do desequilıb́rio
econômico- ϐinanceiro, hipótese que será concedida indenização por meio de termo in-
denizatório, conforme artigo 131 da Lei nº 14.133/2021.

12.4.3. Em caso de alteração unilateral, que aumente ou diminua encargos do contra-
tado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilıb́rio econô-
mico-ϐinanceiro.

13.DA GARANTIA

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

13.2. Caso venha ocorrer a extinção do contrato poderá a Administração executar a ga-
rantia para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuıźos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabıv́el;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela se-
guradora, quando cabıv́el.

14.DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS – LEI Nº 13.709/2018 (LGPD).
14.1.A CONTRATADA ϐica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de da-
dos e dentro das ϐinalidades necessárias ao cumprimento do objeto adquirido;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhe forem conϐiados por
força da execução da presente contratação, estendendo tal obrigação a eventuais em-
pregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulga-
ção não autorizada ou utilização indevida, inclusive cı́vel e penal;

d) Não utilizar os dados por meio deste ajuste para ϐinalidade diversa;
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e) notiϐicar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destrui-
ção,  perda,  alteração  ou divulgação  não  autorizada de dados,  por  escrito,  no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados
Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a. Qualquer parte interessada poderá solicitar esclarecimentos referente ao objeto  -
de contratação no setor de Administrativo da Assistência Social, ou pelo telefone (27)
3257 - 0501

Ibiraçu – ES, 14  de abril de 2025.

VALKIRIA APARECIDA GOMES

Assessor especial II
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Apêndice do ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar

1.OBJETIVO

1.1 Pretende-se realizar a aquisição do veículo utilitário para atender as demandas do Serviço
de Proteção Social Especial para Pessoas com Deϐiciência, Idosas e suas Famílias, executado
pela Associação Pestalozzi de Ibiraçu, garantindo maior eϐicácia, agilidade e cobertura das ações
socioassistenciais, especialmente no atendimento às populações com mobilidade reduzida ou que re-
sidem em áreas de difıćil acesso.

1.2.  A  referida  contratação  é  direcionada  a  atendimento  da  emenda  parlamentar  nº
320250420240004,  GND4,  do  Programa  estruturação  da  rede  de  serviços  do  SUAS  –  Emendas
Individuais 2024 destinado à Associação Pestalozzi de Ibiraçu. 

1.3. A princıṕio, a presente contratação deste serviço não se trata de bem de luxo.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade de aquisição de um veı́culo utilitário para a Associação Pestalozzi de Ibiraçu decorre
do compromisso do municıṕio em garantir  condições  adequadas para a execução do Serviço de
Proteção Social Especial para Pessoas com Deϐiciência, Idosas e suas Famıĺias, assegurando o direito
à assistência social previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – Lei nº 8.742/1993.
Esse serviço, integrante da proteção social especial de média complexidade, tem como ϐinalidade o
atendimento a pessoas com deϐiciência e idosas em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e
social, promovendo ações de apoio, orientação e acompanhamento familiar, com vistas à melhoria
da qualidade de vida, autonomia e inclusão social. O apoio logıśtico por meio da disponibilização de
um veıćulo próprio à instituição executora é fundamental para garantir a efetividade do serviço,
possibilitando a realização de visitas domiciliares e institucionais; o deslocamento de proϐissionais
para atendimento às famıĺias referenciadas; a articulação com a rede de serviços socioassistenciais,
de saúde e educação; a participação em reuniões, fóruns e capacitações regionais e estaduais.
A  Associação  Pestalozzi  de  Ibiraçu,  enquanto  entidade  parceira  na  execução  da  Polıt́ica  de
Assistência Social, possui papel relevante e consolidado no atendimento às pessoas com deϐiciência,
garantindo  acompanhamento  qualiϐicado,  promoção  da  cidadania  e  fortalecimento  de  vı́nculos
familiares e comunitários. Assim, a aquisição do veıćulo utilitário representa uma ação estratégica
para fortalecer o serviço prestado pela instituição, garantindo maior eϐicácia, agilidade e cobertura
das ações socioassistenciais, especialmente no atendimento às populações com mobilidade reduzida
ou que residem em áreas de difıćil acesso. Trata-se de uma iniciativa que reaϐirma o compromisso da
gestão municipal com a equidade, inclusão e proteção social.

3.ÁREA REQUISITANTE

3.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano é o responsável, estra-
tegicamente, para gerir as aquisições pertinentes a área da Assistência do Municı́pio de Ibiraçu, sen-
do, portanto, o setor requisitante da presente contratação. Posteriomente à ϐinalização da aquisição,
o veıćulo será encaminhado para a Associação Pestalozzi.
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4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O local de entrega do veıćulo será aquele indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social
e Desenvolvimento Humano do Municıṕio de Ibiraçu/ES, conforme orientação da gestão responsá-
vel. Nos valores da contratação já estão inclusos, todos os encargos e despesas para a execu-
ção do objeto.

4.2.  No valor da contratação já estão inclusos, todos os custos para o fornecimento/aquisição do bem.

4.3. Com efeito, diante das caracterı́sticas do objeto a ser fornecido pelo contratado, necessária, a ga-

rantia mıńima de 36 meses.

4.4. Para atendimento a contratação pretendida, necessário que a empresa contratada apresente to-
dos os documentos exigidos para habilitação, conforme disposto nos artigos 62 a 70, todos da Lei
nº 14.133/2021, sendo:

a) Qualiϐicação Jurıd́ica;
b) Qualiϐicação Técnica;

c) Qualiϐicação Fiscal, Social e Trabalhista;

d)Qualiϐicação Econômica-Financeira, neste caso devendo ser observado as exceções trazidas pela 
Lei Complementar nº 123/06.

5.LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1.  A aquisição  de um veı́culo  automotor  0  km,  considerando as  particularidades  e  necessidades
operacionais  do  municıṕio  de  Ibiraçu  –  ES  e,  especialmente,  da  Associação  Pestalozzi  enquanto
executora do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deϐiciência, Idosas e suas Famıĺias,
revela-se a alternativa mais adequada e viável para garantir a efetividade das ações socioassistenciais
previstas na Polıt́ica de Assistência Social.
5.2. A aquisição do veıćulo de 7 lugares, trata-se de um objeto comum, cuja aquisição é rotineira na
administração  pública,  motivo  pelo  qual  não  se  justiϐicam  análises  sobre  soluções  tecnológicas
alternativas ou customizadas, dada a necessidade imediata e a ampla disponibilidade no mercado.
5.3. Embora a adesão a atas de registro de preços seja uma possibilidade formalmente válida,  não
conseguimos êxito em adesão a atas, portanto opta-se pela realização do processo licitatório próprio
pelo municı́pio de Ibiraçu, com vistas a garantir não apenas a vantajosidade ϐinanceira, mas também a
amplitude da competição, a ϐlexibilidade contratual e a adequação às exigências especıϐ́icas do ente
público e da entidade beneϐiciária.

5.4. Ao realizar o certame diretamente, o Municıṕio de Ibiraçu assegura a participação de fornecedores
locais e regionais, fomentando o comércio e fortalecendo a economia local. 

5.5. Dessa forma, diante da análise das práticas administrativas, do comportamento de mercado e da
demanda  concreta  da  Associação  Pestalozzi,  a  contratação  pretendida  na  modalidade  de  pregão
eletrônico tende a alcançar maior vantajosidade por meio da economia de escala, além de atender com
precisão aos critérios técnicos, operacionais e sociais exigidos pelo serviço executado. A aquisição do
veıćulo irá 
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contribuir  para  a  promoção  da  acessibilidade,  mobilidade  e  fortalecimento  das  ações
socioassistenciais desenvolvidas junto a pessoas com deϐiciência e idosas.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Como mencionado, a contratação visa uma maior efetividade pela economia de escala, onde os
bens a serem adquiridos são essenciais para a funcionalidade do Serviço de Proteção Social Especial
para Pessoas com Deϐiciência, Idosas e suas Famıĺias.

6.2. Todas as exigências relacionadas à garantia e à assistência técnica, estão inclusas na contrata-
ção, ϐicando a cargo da contratada.

6.3 A  melhor  solução  para a  presente  contratação,  priorizando maior  eϐiciência  na execução  do
objeto, será por meio de contrato administrativo, considerando a natureza contı́nua e especı́ϐica da
demanda.  Essa  modalidade  permite  à  Administração  garantir  a  execução  dos serviços  conforme
condições  previamente  estabelecidas,  com  prazos,  valores  e  obrigações  claramente  deϐinidos,
proporcionando maior segurança jurıd́ica e eϐiciência na gestão contratual.

6.4.  O veı́culo a ser contratado deverá ser do tipo automóvel, na conϐiguração minivan ou utilitário
esportivo  (SUV),  com capacidade  mıńima  para o  transporte  de  07 (sete)  ocupantes,  incluindo o
condutor, distribuı́dos em pelo menos 03 (três) ϐileiras de assentos. 

6.5. O motor deverá possuir tecnologia bicombustı́vel (ϐlex), com funcionamento a álcool e gasolina,
ou movido a diesel, conforme opção mais vantajosa à Administração. A motorização deve apresentar
desempenho compatı́vel com o porte do veıćulo, com potência e torque adequados para o transporte
de até sete passageiros, inclusive em terrenos urbanos e rodoviários.

6.6. A transmissão deverá ser manual ou automática, conforme as versões disponı́veis no mercado e
a conveniência da Administração, sendo exigida direção assistida, preferencialmente com sistema
elétrico.  O  sistema de  freios  deverá  dispor  de  freios  a  disco  nas  rodas  dianteiras,  com  sistema
antitravamento  (ABS)  e  distribuição  eletrônica  de  frenagem (EBD).  EƵ  obrigatória  a  presença de
airbags frontais para motorista e passageiro dianteiro, bem como cintos de segurança de três pontos
para todos os ocupantes.

6.7. No que tange ao conforto e à segurança, o veı́culo deverá possuir sistema de ar-condicionado
com distribuição de ar suϐiciente para as três ϐileiras de assentos, vidros e travas elétricas nas quatro
portas, sistema de som com rádio AM/FM e entrada USB, além de bancos com encosto reclinável e
sistema de rebatimento da segunda e terceira ϐileiras, permitindo a modulação do espaço interno. O
porta-malas deverá apresentar capacidade mıńima de 160 litros com todos os assentos montados,
sendo preferı́vel,  para ϐins  de eϐiciência  logı́stica,  volume superior a  200 litros,  quando possı́vel,
admitida a variação conforme a conϐiguração do modelo.

6.8.  A  pintura externa deverá  ser  na cor branca,  salvo justiϐicativa  técnica  diversa por  parte  da
Administração. 

6.9. O veı́culo deverá ser zero quilômetro e apresentar garantia mıńima de 36 (trinta e seis) meses ou
100.000 km (cem mil quilômetros), prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

6.10. A empresa contratada deverá possuir rede autorizada de assistência técnica localizada a, no
máximo, 100 (cem) quilômetros da sede do contratante, para viabilizar a realização de revisões e
manutenções preventivas e corretivas, conforme previsto no contrato e no manual do fabricante.
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7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO

7.1. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE

7.1.1. O preço inicial previsto segue representado pela tabela abaixo:

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR VALOR TOTAL

01 Und 1 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00

7.2.   Memória     de   Cálculo      

7.2.1. Foi considerado para ϐins de quantidade na estimativa os seguintes aspectos:

a) A experiência da Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES em aquisições anteriores de veıćulos oϐiciais,
especialmente no contexto da Polıt́ica de Assistência Social, observando o uso, desgaste e a necessi-
dade de renovação da frota para atendimento dos serviços públicos;

b) A análise técnica realizada com base no uso contıńuo e crescente do Serviço de Proteção Social
Especial para Pessoas com Deϐiciência, Idosas e suas Famıĺias, executado pela Associação Pestalozzi,
considerando os deslocamentos frequentes para atendimentos domiciliares, atendimentos externos,
transporte de usuários e participação em ações intersetoriais.

8.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

8.1. A Nova Lei que rege as contratações públicas, exige, para além das justiϐicativas da necessidade
da contratação, a comprovação e composição do preço a ser pago pela Administração.

8.2. A Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, apesar de ter regulamento a obrigatoriedade de adoção
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veıćulo automotor novo com capacidade mıń-
ima de 07 (sete) lugares: devendo ter no mıń-
imo  os  seguintes  requisitos  /equipamentos:
zero quilometro cor branco. motor de no mıń-
imo de 1.4,  e  potencia mıńima de 106 cv,  di-
reção hidráulica  ou elétric a;  ar condicionado
(quente  e  frio);  travas  elétricas  das  portas  e
porta  malas;  bi  combustı́vel;  frete:  incluso
chave com controle rem oto de destravamento
das  portas;  vidros  elétricos;  alarme  com
acionamento por controle remoto; air bag du-
plo frontal e freios abs com ebd (distribuição
eletrônica  da  força  de  frenagem)  tanque  de
combustıv́el com capacidade de no mıńimo 50
lts;  câmbio  manu  al;  garantia  mı́nima  de  03
anos para peças com defeito de fabricação do
veiculo como determina o código nacional de
transito fret e: incluso porta malas mıńimo de
600 litros.



das minutas padrões, conforme disposto no Decreto nº 6.501/2023, por razões internas e adminis-
trativas, esses modelos ainda não foram publicados. Dessa forma, o presente modelo e os demais que
se encontrem acostado ao processo serão os orientados pelo Governo Federal.

8.3. Tangente a pesquisa de preços, a ϐim de estimar o valor, a presente contratação seguirá os parâ-
metros estabelecidos no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, diante da permissividade de forma combi-
nado ou não, sendo a metodologia contida no inciso II, do sobredito artigo, vejamos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatı́vel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será deϐinido com base no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item cor-
respondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponıv́eis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluıd́as no perıódo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o ıńdice de atu-
alização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mıd́ia especializada, de ta-
bela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sıt́ios eletrônicos especializados ou de domı́nio amplo, desde que contenham
a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mıńimo 3 (três) fornecedores, mediante solicita-
ção formal de cotação, desde que seja apresentada justiϐicativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas ϐiscais eletrônicas, na forma de regu-
lamento.

8.4. Diante do que determina o Decreto Municipal nº 6.505/2023, §1º do artigo 5º, serão prioriza-
dos os parâmetros para a pesquisa de preços o disposto no inciso II do artigo 23, da Lei nº
14.133/2021, os quais estão devidamente elencados no anexo I, deste ETP.

8.5. No presente processo, diante da impossibilidade de realizar a pesquisa de preços no moldes do
artigo 23, inciso II da lei nº 14.133/2021, foi realizada da seguinte forma (fornecedores externos).

8.6. Portanto,  o  valor  do preço inicial previsto  para  a  aquisição  é  de  R$  R$ 150.000,00
demonstrando compatibilidade com as contratações semelhantes e vantajoso para o ϐim que se deter-
mina.

9.JUSTIFICATIVA DE NÃO PARCELAMENTO

9.1. Não há como, tratando-se de contratação de veı́culo utilitário sem acessibilidade, parcelar o ob-
jeto, vez que a efetividade do serviço prestado restaria comprometida, caso ocorresse.
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9.2. Parcelar o objeto, signiϐica dizer apresentar uma solução cabıv́el, quando assim o objeto permi-
tir, de amplitude de concorrência, angariando que mais fornecedores concorram e assim possam
prestar os serviços ou fornecer os objetos, trazendo para a Administração Pública uma maior possi-
bilidade de vantajosidade por economia de escala e disputa de preço. O que não se aplica ao caso
em apreço.

10.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para a presente contratação.

11.ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. A pretensa contratação encontra-se condizente com as diretrizes estabelecidas no planeja-
mento de governo, assim como no orçamento vigente, pois trata-se de aquisição/fornecimento na
seguinte dotação que será indicada pela secretaria de ϐinanças.

12.DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

12.1. Para a contratação pretendida é de 36 meses, deverá ser celebração do instrumento contratu-
al, devendo, para tanto, conter todos os requisitos elencados no artigo 92, da Lei nº 14.133/2021.

12.2. Dessa forma, para ϐins de cumprimento o que determina a lei, deverá utilizado o ıńdice IPCA
ou outro que o substituir.

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1. Pretende-se, com a contratação, promover maior efetividade nas ações desenvolvidas no âm-
bito da Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano, por meio da aquisi-
ção de um veıćulo utilitário 0 km, que será destinado à Associação Pestalozzi. A disponibilização do
veı́culo é fundamental para apoiar a execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas
com Deϐiciência, Idosas e suas Famıĺias, serviço de grande relevância e demanda, especialmente vol-
tado à população em situação de vulnerabilidade e com diϐiculdades de locomoção, garantindo mai-
or alcance, agilidade e segurança nas atividades realizadas.

14.IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. Na presente contratação não há mensuração de impactos ambientais a serem descritos.

15.DA FISCALIZAÇÃO

15.1.O responsável pela ϐiscalização e acompanhamento do processo serão as servidoras Valkíria 

Aparecida Gomes, Cargo: Assessor Especial Nível II, e Patrícia Moreira Monteiro Nunes cargo: 

Assistente Social que deverá lavrar termo de recebimento deϐinitivo e ateste de execução do objeto 

contratados.

15.2. A ϐiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
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inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições téc-
nicas, e, na ocorrência desta, não implica responsabilidade subsidiária da Administração ou de seus
agentes e prepostos, devidamente estabelecidos em contrato.

15.3. O representante da Administração sempre que tomar ciência de alguma inconsistência ou ir-
regularidade relatada pelo ϐiscal do contrato deverá abrir procedimento próprio para apuração e
devidas providências, sempre respeitando o contraditório e ampla defesa à Contratada.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

16.2.  Diante do exposto neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a presente aquisição visa
assegurar a correta contratação de empresa especializada para o fornecimento de veıćulo utilitário
0 km, garantindo que a Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano de
Ibiraçu, em parceria com a Associação Pestalozzi, possa ampliar e qualiϐicar o atendimento às pes-
soas com deϐiciência, idosas e suas famıĺias. 

16.3.  A aquisição contribuirá diretamente para a promoção da dignidade, da inclusão social e da
proteção integral às populações em situação de vulnerabilidade, fortalecendo a efetividade do Ser-
viço de Proteção Social Especial.

Ibiraçu – ES, 14 de abril  de 2025.

__________________________________________

Débora Silva de Souza Segatto
Assistente Social
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ANEXO II

MINUTA CONTRATO N° XXX/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025
ID CONTRATAÇÃO TCE Nº 2025.030E0700001.01.0011

CONTRATO DE PRESTAÇAǂ O DE SERVIÇOS, QUE ENTRE
SI  CELEBRAM  O  MUNICIƵPIO  DE  IBIRAÇU-ES  E  A
EMPRESA: XXXXXXXXXXX. 

Pelo presente instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa jurı́dica de direito
público interno, com sede na Avenida Conde D’Eu, s/nº, Centro, Ibiraçu/ES, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.208/0001-17, representado pelo Prefeito Exmº. Sr. EDUARDO MAROZZI ZANOTTI inscrito no
CPF  nº  XXXXXXX,  RG  nº  XXXXXX  e  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  CNPJ  n°
15.268.099/0001-84,  com  sede  na  Rua  dos  Curiós,  s/nº,  Bairro  Ericina  –  Ibiraçu/ES,  neste  ato
representado  pela  Senhora  Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e  Polıt́icas  para  as  Mulheres
GISELI  VIEIRA  CREMA,  inscrita  no  CPF  nº  XXXXXXX,  RG  nº  XXXXXX, doravante  denominados
CONTRATANTE,  e do outro lado, a empresa  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurıd́ica de direito
privado,  inscrita  no CNPJ  sob o  nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  com sede  Rua  xxxxxxxxxxxxxxx,  Bairro,
Cidade-UF, CEP: xxxxxxxxx, Tel(XX) XXXXXXXX, e-mail: XXXXXXXX, representada neste ato por seu sócio,
o  Sr.  XXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrito  no  CPF  nº  XXXXXXX,  RG  nº  XXXXXX,  doravante  denominada
CONTRATADA, ajustam o presente instrumento, regido pela Lei nº 14.133/2021 e proposta comercial
apresentada pela Contratada no respectivo procedimento citado, que passa a ser parte integrante deste
instrumento, ϐicando ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as
disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1Contratação  de  empresa  especializada  para  Aquisição  de  Veículo  com  no  mínimo  07  (sete)
lugares,  para atender as  demandas do Serviço de Proteção Social  Especial  para Pessoas com
Deϐiciência, Idosas e suas Famílias, executado pela Associação Pestalozzi de Ibiraçu, a pedido da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Polı́ticas para as Mulheres – SEMASM,  através de recurso
ϐinanceiro de Emenda Parlamentar do Ministério da Cidadania - FNAS nº 320250420240004, GND4, do
Programa  Estruturação  da  Rede  de  Serviços  do  SUAS  –  Emendas  Individuais  2024  destinados  à
Associação Pestalozzi de Ibiraçu; conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
e seus anexos, solicitadas por meio do Processo nº 2444/2025 de 14/04/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DO CONTRATADO.
2.1. O contratado encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativo nº 2444/2025
de 14/04/2025 que deu origem a presente contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
3.1.  O presente contrato será  regido pelas  regras e normas contidas na Lei nº  14.133/2021 e suas
alterações.
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR DO CONTRATO
4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão alinhadas com o planejamento de governo da
Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, e devidamente programadas em dotação orçamentária própria
prevista no orçamento para o exercı́cio de 2025, conforme classiϐicação abaixo:

4.2. O pagamento ao contratado será feito, respeitadas as demais exigências legais, apenas caso seja feito
o repasse dos valores conveniados ao Municı́pio.

CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
5.1 - O Contrato deverá ser executado ϐielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais
avençadas e as normas contidas na Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial, nos termos deste edital.

5.2. A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para iniciar os serviços a serem prestados, a contar da data
da emissão da ordem de serviço, devendo ser emitida e enviada pelo CONTRATANTE.

5.3 – O recebimento do objeto ocorrerá de acordo com as normas estabelecidas no artigo 115 da Lei nº
14.133/2021.

5.4 –  A CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias para que seja retirado o instrumento contratual, sob pena
de decair o direito à contratação, de acordo com o artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuıźos das
demais sanções previstas no mesmo diploma legal.

5.5 –  O prazo estabelecido na cláusula 5.4. poderá ser prorrogado por igual perı́odo, uma única vez,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justiϐicada, e desde que o motivo
seja aceito pela Administração – artigo 90, §1º da Lei nº 14.133/2021.

5.6  –  A recusa,  injustiϐicada,  em assinar  o  contrato ou aceitar  ou  retirar  o  instrumento  contratual
equivalente no prazo legalmente estabelecido na cláusula 5.4 e 5.5., caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando as penalidades da Lei nº 14.133/2021;

5.7 –  A CONTRATADA poderá  requerer o  reequilıb́rio  econômico ϐinanceiro ao contrato desde que
devidamente comprovado, por processo próprio, desde que hajam fatores supervenientes que causem
impacto na continuidade do serviço,  onerando,  demasiadamente,  o  qual  deverá ser  feito por termo
aditivo em caso de sua ocorrência.

5.8 –  Não será aceita a subcontratação do objeto, nos termos especiϐicados no edital e no Termo de
Referência.
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Nomenclatura Código Descrição

OƵ rgão 120 Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e
Desenvolvimento Humano - SEMADH

Unidade 001
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e
Desenvolvimento Humano - SEMADH

Dotação 1200010812200022.095 Manutenção das Atividades da SEMADH
Elemento  de
Despesas

44905200000 Equipamento e Material Permanente

Fonte de Recurso 150000009999
Recursos  Não  Vinculados  de  Impostos  e
Transferências de Impostos

Ficha 0000628



5.9 – O objeto deverá ser entregue no local estabelecido pela SEMASM,  no horário de 7h as 11h e de 12h
as 15h, de segunda a sexta – feira. O prazo para entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
6.1  - Por  resultarem  em obrigações  futuras,  a  contratação  será  celebrada com duração  até  31 de
dezembro de 2025, com inıćio na data da assinatura do termo de contrato, conforme Artigo 105 da Lei 
nº 14.133/2021.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DO  VALOR,  DAS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO,  OS  CRITÉRIOS  E
PERIODICIDADE PARA O REAJUSTE
7.1 – O valor deste contrato é de R$ xxxxxxxxx (  ), estando inclusos neste todos os custos relativos à
execução do objeto.
7.2.  Os  pagamentos  dos  serviços  serão  realizados  de  forma  mensal,  que  será  aferido  mediante
acompanhamento pelo ϐiscal do contrato que emitirá relatório de ϐiscalização indicando o recebimento
do objeto contratual, possibilitando a sua liquidação, com apresentação da nota ϐiscal e dos documentos
de regularidade ϐiscal, social e trabalhista da contratada, conforme artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.3. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Ibiraçu – ES até o prazo de 30 (trinta) dias depois da
emissão da Nota Fiscal, que será realizado por meio de ordem bancária, cuja conta será indicada pela
CONTRATADA.
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ϐicará sobrestado até que a CONTRATADA providencie o saneamento, sendo que
nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação de regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
7.5.  No  caso de  atraso  pelo  CONTRATANTE,  os  valores  devidos  a  CONTRATADA serão  atualizados
monetariamente  entre  o  termo  ϐinal  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva  realização,
mediante aplicação do ı́ndice IPCA de correção monetária.
7.6. Os preços inicialmente contratados são ϐixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados mediante
aplicação do ıńdice IPCA acumulado no perıódo de 12 (doze) meses.
7.7.  O critério para o reajustamento no caso do presente contrato será em sentindo estrito, conforme
ıńdice estabelecido na cláusula 7.6.
7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mı́nimo de um ano será contado a partir dos
efeitos ϐinanceiros do último reajuste.
7.9.  O reajuste será realizado por simples apostilamento, conforme preceitua o artigo 136 da Lei nº
14.133/2021.
7.10. No momento do pagamento será efetuado, pelo CONTRATANTE a retenção tributária prevista na
legislação  aplicável,  salvo nas  hipóteses  previstas  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  devendo ser
comprovado por meio de documento próprio.
7.11.  A presente contratação não admite a antecipação do pagamento, conforme artigo 145 da Lei nº
14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. Depois de emitido a ordem de serviço, a CONTRATADA deverá iniciar a execução do objeto.
8.2. A aquisição do objeto será evidenciada mediante preenchimento de formulário próprio pelo ϐiscal
do contrato, atestando o cumprimento integral do objeto, e observações, quando for o caso, assim como
informar o recebimento deϐinitivo, demonstrando a aptidão para a liquidação e pagamento.
8.3.  Quando  houver  alguma  irregularidade  na  execução  do  objeto,  que  conϐigure  recebimento
provisória,  o  ϐiscal  do  contrato  comunicará  o  fato  ao  gestor  do  contrato  que  notiϐicará  a  empresa
CONTRATADA, informando que haverá glosa em seu pagamento, devendo, para tanto,  emitir a Nota
Fiscal no valor indicado pelo ϐiscal e gestor do contrato.
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CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
9.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual perı́odo,
desde  que  devidamente  justiϐicado,  a  contar  da  data  da  solicitação  pela  CONTRATADA  com  o
fornecimento dos documentos comprobatórios previsto no artigo 135, §6º da Lei nº 14.133/2021, para
decidir sobre o pedido de reequilıb́rio econômico-ϐinanceiro. 
9.2. O pedido de reestabelecimento do equilıb́rio econômico-ϐinanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.
9.3.  A CONTRATADA se obriga a aceitar as mesmas condições contratuais, os acréscimo e supressões
que  se  ϐizerem  necessárias,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco)  por  cento  do  valor  inicialmente
atualizado,  de  acordo  com  o  que  preconiza  o  artigo  125  da  Lei  nº  14.133/2021,  podendo  ser
modiϐicados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do artigo 124, inciso I, e de acordo entre
as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS E DO PRAZO MÍNIMO 
10.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  da  contratação,  conforme  artigo  96  e  seguintes  da  Lei  nº
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a)  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  de  acordo  com  o
contrato administrativo e a ata de registro de preços;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato administrativo;
c)  Notiϐicar a CONTRATADA, por escrito,  sobre vı́cios,  defeitos ou incorreções veriϐicadas no objeto
fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituıd́o,  reparado  ou corrigido,  no  total  ou  em parte,  às  suas
expensas;
d) Acompanhar e ϐiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
e) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidas no presente contrato;
f) Aplicar a CONTRATADA sanção motivada pela inexecução total ou parcial do contrato;
g) Cientiϐicar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Ibiraçu – ES para adoção das medidas
cabı́veis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;
h)  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do
presente  contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,  que concluıd́a  a instrução  do
requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual perıódo.
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. São obrigações da CONTRATADA:
a)  A  CONTRATADA  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  contrato,  assumindo
exclusivamente como seu os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
I – Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto para representa-la na
execução do contrato;
II – A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justiϐicado, devendo a empresa designar outro para o exercıćio da atividade.
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo ϐiscal do contrato ou autoridade superior – artigo
137, inciso II da Lei nº 14.133/2021;
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c)  Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito
cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e
utensıĺios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia, deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
ϐixado  pelo  ϐiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  veriϐicarem  vı́cios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vıćios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a
ϐiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,  que ϐicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
f)  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,
colateral ou por aϐinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
g) Quando não for possıv́el a veriϐicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela ϐiscalização do contrato, até o
dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços   os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dıv́ida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicıĺio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
h)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissıd́io
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas em legislação  especı́ϐica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
para execução do objeto.
j)  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus  prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.
k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;
m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  nas  melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especiϐicações do instrumento congênere;
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação e na ata de registro de preços;
q) Cumprir, durante todo o perıódo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deϐiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação;
r)  Comprovar a reserva de cargos a  que se  refere a  cláusula acima,  no prazo ϐixado pelo ϐiscal  do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equı́voco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.
v) Cumprir todas as obrigações mencionadas no Termo de Referência anexo ao edital que originou esta
contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo eventualmente venha a ser ϐirmado, a partir
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as ϐinalidades que justiϐicaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princı́pios do artigo 6º da LGPD.
12.3. EƵ  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4. A administração deverá ser informada no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação ϐirmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD,  é  dever do contratado
eliminá-los,  com  exceção  das  hipóteses  do  artigo  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver
necessidade de guarda de documentação para ϐins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6. EƵ  dever  da  CONTRATADA orientar e  treinar  seus  empregados sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame/contratação;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiϐicado;
f)  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiϐicado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa  ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilı́citos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013;
13.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima  descritas  as  seguintes
sanções:
a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato sempre que não se
justiϐicar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §2º da Lei nº 14.133/2021;
b) Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nas alı́neas b, c, d, e, f e g
do item acima, sempre que não se justiϐicar a imposição de penalidade mais grave – artigo 156, §4º da
Lei nº 14.133/2021.
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c)  Declaração  de  inidoneidade para licitar  e  contratar  quando praticadas  as  condutas  descritas nas
alı́neas h, i, j, k e l do item acima, bem como nas alıńeas b, c, d, e, f e g, que justiϐiquem a imposição de
penalidade mais grave – artigo 156, §5º da Lei nº 14.133/2021;
d) Multa:
I – Moratória não inferior a 0,5 (zero vıŕgula cinco por cento) até o limite de 30% (trinta por cento) do
valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas
no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, e sendo reincidente de inıćio será aplicado a multa no teto, ou seja,
30%.
II – Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º):
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação;
II  -  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabıv́eis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido pelo Contratante  ao Contratado,  além da perda desse valor,  a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
III  -  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente;
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo 156, §1º da Lei nº 14.133/2021:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiϐicados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deϐinidos na referida Lei.

13.8. A  personalidade jurı́dica do Contratado poderá  ser  desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilıćitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurıd́ica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurıd́ica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurıd́ica prévia.

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar e  manter atualizados os dados relativos às  sanções  por ela aplicadas,  para ϐins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituı́dos no âmbito do Poder Executivo Federal.

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passı́veis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato será devidamente extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele ϐixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando
não houver créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
14.3.  A extinção do contrato poderá ocorrer antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,  ou
antes do prazo nele ϐixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.4. O termo de rescisão, sempre que possıv́el, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão dirimidos pelos termos de Edital, Contrato, da Proposta apresentada pelo
Licitante, assim como o Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021. 
16.2.  Os acréscimos e supressões serão realizados de acordo com o disposto no artigo 125 da Lei nº
14.133/2021, modiϐicados unilateralmente pela Administração, nas hipóteses do artigo 124, inciso I, e
de acordo entre as partes, nas hipóteses do inciso II do mesmo artigo, como mencionado na cláusula 9.3.
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na
Lei nº 14.133/2021, em especial o artigo 94.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ibiraçu-ES.

Ibiraçu - ES, xxxx de xxxxxxxxxx de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeitura Municipal 

CONTRATANTE

GISELE VIEIRA CREMA
Fundo Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

Testemunhas:

1 - ________________________________________CPF:_____________________ 

2 - ________________________________________ CPF:_____________________
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa ..............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ...................................,

através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos ϐins, que:

 Está  ciente  e  concorda com as  condições contidas  no  Edital  e  seus anexos,  bem como de  que a
proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em deϐinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deϐinidos no instrumento
convocatório;

 Declara, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  art. 7°,
XXXIII da Constituição Federal;  Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz. (.....).

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos
para a sua participação no presente processo licitatório

Declaramos,  para  os  ϐins  de  direito,  e  sob  as  penas  da  Lei,  na  qualidade  de  proponente  do
procedimento licitatório,  instaurado por esse órgão, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e que não sofremos qualquer tipo de
penalidade licitatória ou contratual de nenhum órgão público da Administração Pública brasileira, seja
em nı́vel Federal, Estadual ou Municipal.

 Não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,
observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal;

 Declara,  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos para  pessoa  com  deϐiciência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especı́ϐicas.

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se licitante
organizado em cooperativa.

 Declara, que cumpre os requisitos estabelecidos no  art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, se licitante enquadrado como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

Ibiraçu/ES, XX de xxxx de 2025.

Assinatura responsável
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ANEXO IV

MODELO PROPOSTA

OBS :  As empresas Licitantes deverão apresentar anexo a sua Proposta catálogo do objeto ofertado,
contendo  informações  técnicas  suϐicientes  para  possibilitar  a  conϐirmação  de  suas  caracterı́sticas
técnicas.

DADOS DA PROPONENTE:
Nome: ..................................................................................................................................................
Razão social: .................................................................. CNPJ nº: ........................................................
Banco:............................. Agência nº: .................................. Conta nº: ..............................................
Endereço completo: ...............................................................................................................................

Telefones: .................................................. E-mail: .........................................................................
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LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

Veículo automotor  novo  com  capacidade
mı́nima de 07 (sete) lugares: devendo ter no
mı́nimo  os  seguintes  requisitos  /equipa-
mentos: zero quilometro cor branco. motor
de no mı́nimo de 1.4, e potencia mı́nima de
106  cv,  direção  hidráulica  ou  elétric  a;  ar
condicionado (quente e frio); travas elétri-
cas  das  portas  e  porta  malas;  bi  com-
bustı́vel;  frete:  incluso chave com controle
rem  oto  de  destravamento  das  portas;
vidros  elétricos;  alarme  com  acionamento
por controle remoto; air bag duplo frontal e
freios abs com ebd (distribuição eletrônica
da  força  de  frenagem)  tanque  de  com-
bustı́vel com capacidade de no mı́nimo 50
lts; câmbio manu al; garantia mı́nima de 03
anos para peças com defeito de fabricação
do  veiculo  como  determina  o  código  na-
cional de transito fret e: incluso porta malas
mı́nimo de 600 litros

Und 1

Total Geral R$
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